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LTi NO 685/2Ú08 DE 29 DE S=TEMBRO DE 2008.

Fixa e Subsídios éo Prefeito. Vice-
Prefeite e Secretérios Municipais
parê Ê exercício de 2009 a 2012 e
dá ouãras providências.

C PRE§:DE}{TE EÂ CÂMARA 
'SII'NICIPAL 

DE
.,j,Ê.GiJAÊàBÂR-4.. iio uso de suas atribi;ições legais conferidas pela Lei
C:çâ*ica do il,4u::icÍpio Ariigc n" 77 parágra,oc 'io e Bo e pelo Regimento lnterno,
e :':a Íoma do aÊ. 10 da lnstruqão Normative no 02/200ü cie 31/08/2000 do
Trlbunal de Contas dos Municípios - T,ltM, Íaço saber que a Câmara Munlcipal
de Jaguaribara, aprovou e eu s=nciono e pramulgo a seguinte Lei.

Ará. i". O subsicjic do PreÍeitc dc Município de Jaguaribara, a ser
p*g* mensalmen:e em parcela única, tendc pci base o dispasto nos arts. ,9, V;
3,", -{l e 39, §§ 3" e 40, da Canstituição Fecieral, fica fixado no valor de RS
Õ.riü0,00 (seis mii i"eais ).

ÀrÉ. 2". O subsídio dc Vice-Píeíelto do Municício de Jaguaribara,
e -e!- pagc mensal-"rente em oerceia única, te*cio por base a disposto nos arts.
2ir.a; 37, Xl e 39 §§ 3o e 40, d* Constituição Federal, fica fixado no valorde R$

-?.'::*9,00 (três mii, ílovecentos e noventa e no.:e reais).

Âri. Ê". O Prefe:tc e Vice-Prefeiio receberão o subsíciio fixado
r,ê$ta Lei de acorCc com o cronograma estabeiecido pela admlnistração pública
para o desembolso concernente à remuneração dos servidores públicos e
âgentes políticos municipais.

AÉ. 4e. Os Secretários fi/unicipais perceberão em parceia única
um subsíciio rnensai no valor de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), na foi"ma
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do Parágrafo Unicc, do art. 20 da instruçãc Normativa no 0212000 de
31/C8/2000, do Tribunal de Contas Municlpais - TCM.

A"*t. 5". O pagan:ento por esta iei correrá à conta de dotação
orça:neniária devidamente consignada nc orçamento munlcipa!.

Art. ôo. - Esta Lei entrará ern viqor na dâta de sua pubiicação, e
seus efeitos Íinanceiros à parte de 1" {primeiõ) de janeiro de 2009, revogadas
as dlsposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Jaguaribara, 29 de
Setembro de 2008.
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